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RESOLUçÃO CpStUtA No 08, de 17 de janeiro de 2A24,

Assunto: Designa a Dra. Jéssica Salgueiro de
Oliveira para ocupar a função responsável
Téenica CENTRO DE ESPECIALIDADE§
ODONTOLOGICAS DR. NESTOR DE PAULA
PESSOA

A PTESidENtE dO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE ACARAU

- CPSMA, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais;

Resolve:

Art. 1'. DESIGNAR, A SrA. JÉSSICA SALGUEIRO DE OLIVEIRA, CPF NO 053.494,543-
47, para função de responsável técnica do CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS DR. NESTOR DE PAULA PESSOA.

Art. 2o- Compete ao Responsável a fiscalização e coordenação técnica e ética da unidade
ao qual estiver nomeado.

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, em órgão de Ímprensa
oficial e/ou equivalente, com data retroativa para 17 de janeiro de 2024.

ANA Ft.A' MONTEIRO

Prsidente do CPSMA

Rua Josó Otacíliq i;lartins Rocha nc 15 - Cârapc de Aviaçãa - CãP 62.580-OOO - Àcaraú - CE
Foner (88) 366I-1593 / 3661-1831 - CHPI (MF) na 11.795.563/0001-30

vwttw.cpsma,ce, gov, hr



§P§MA
CON§úRCIç PÚBLICO DÊ SAú§E
0À MrcRoft§86úo rlo ACARÀÚ @§ffiM

Acanaú - Brla Cnuz - CRuz - IraRsMa- Jrlaca DE JliRrcoACoÀRA - MARC0 * MoRRtNHos

RESOLUçÃO CpSrrlA No 09, de 17 de janeiro de 2A24.

ÂIomefa a Sra, tvana Iécia §ilveira Giffoni
de Morais, inscrita no CPF n" A32.966.133-
74, assessora técnica da Paticlíniea

',.' Regianal de Acarau, corno responsáueí

i::X,-:';f§'r:,#lâ8,$:#íü-áffi{,"J
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DÉ ACAfrAU- CFSMÁ,

A Presidente do cCINsÓRcto pÚeuco DE $AUDE BA MlcRoRRectÃo DE
nCAnaÚ - CP§MA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o
disposto na Lei Federal n§ 14 133, de 1o de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 'to. Nomear a servidora lvana Técia §ilveira Giffoni de Morais, inscrita no CPF n"
032.966.133-74, ocupante do cargo de Assessora técnica da Policlínica Regional de
Acaraú, como responsável pela FISCALIZAÇÃO Oe contrato(s)/convênio(s) realizados
peto üoNsoRcro puBl'co DE SAUDE DA tuilCRCIRREGÉO DE ACARAÚ - CpSmn.

Art. 20. lncumbe à servidora referida no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
êrrê.rrnâo dn nnntrntn niterln nhepnrqndn qs, aÍrihrrinÃac. nrre lhe qãn rlonferidaq ficanr{n.t*-..

instruídas por resoluçâo e pela Lei 14J3U2A21.

Ar"t. 30. Registre-se, publique-se nos meios oficiais de publicidade deste Consórcio Público
e cumprâ-se.

Art. 4o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
para 02 de janelro de 2024.

MONTEIRO
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Rua losé Otacílio l*laltins Rocha no 15 - Campo deÂviação - CEP 62,580-000 - Àcaraú - CE
Fone: (88) 3661-1593 / 3661-1831 - CilpI (MF) no 11.795.56310001-30
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RESOLUÇÃo cpsruA No 10, de 17 de ianeiro de 2§24"

I{omeia a Sra, Renata Giffoni Sales'

inscrita no CPF sob o no ô47'?00'873-49'

Çoíúroladora Ínterna da COÊJSORCJO

;,Y-i::.rfr '::::;i,flf f ?:tr;râ
Zi'T'"'ãi'S"onvênio(s) fírmaãoq) peto

COruSOÀóTO PUBLICO DE SAUDE DA

rlrícãonnlano DE acARAít - aPSMA'

A presidente do cONSORCIO PUBLIC0- EE SAUDE DA TIgRORREGIÃO 
DE

ACARAU - cpsMA, no uso de suas-ãtribuições legais e regimentais, tendo em vista o

;l;ü;i" *a Lei Federat no 14.133, de '!o de abril de 2a21.

Art.l0.Nomearaservidorasra.RenataGifforri,sales,inscritanocPFsohono
ô47.700.g 73-4s, controladora interna- Jo coNSoCCtô 

'pueLtco DE SAUDE DA

MTCRORREGÉO 
- 
DE ACARAU - CPSMA, como ge§!oj1-A:-1Tldo(s)lconvênio(s)

firmado(s) peto CONàOnC|O PUBLIôO nr'SnuDr ós MICRORREGÉO DE ACARAU

- CPSMA. .

ÀÉ 20. lncumhe à servidor^a referlda no artigo anter"ior gerir a a e1ery+ãa do contrato

citado, observando as atribuições qu" rn* sãoionferidas, íicando instruídas por resolução

e pela [-ei 14.13312A?1.

Art. 30. ReEistre-se, pubrique-se nos meios oficiais de pubricidade deste consórcio Público

ê cumpra-se.

Art. 4§. Esta Portaria
para 02 de ianeiro de

entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

2024.
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SECRETARIA DA §ÀÚÍ}§

Assunto: Exonera o Sr. Rogário Rios Silveira da
função comissionada de Diretor Administrativo

fii:ffi [:lli"'H'ila]"j 
i onar de Acaraú Dr

A PTCSidCNtE dO CONSÓRCtCI PUBLICÜ DE §AUDE DA MICRORREGÊO DE ACARAU

- üPSMA, a Sra. Ana Flávia Ribeiro Monteiro, no uso de suas atríbr.riçÕes legaís e
regimentais, considerando a,deliheraçâo e decisâo da Assembleia Geral üonsorcial
datada de 04 de maio de 2ü23, tendo em vista o qüe dispõe o art. 29 do Estatuto da
Êntidade e considerando a Lei Federal no 1 1 .107/05, de 6 de abril de 2005, o Decreto
Federal no 6.017107, dejaneiro de 2007 e a Lei Estadual no 14.491, de 29 de outubro de
2009. i' , ,

Resolve: ,

Art. 1o. EXONERAR, a pedido do próprio comissiünado, o Sr. Rogério Rios Silveira,
CPF no 191.776.743-91, da função comissionada de Diretor Àdministrativo Financeiro da
Policlínica Regional cie Acaraú Dr. Plácido Marinho de Andrade.

Art. 2o- Esta Resolução terá àua publicação em órgão de imprensa oficial e/ou
equivalente, surtindo seus efeitos legais na dâtâ de 31 de maio de 2A24.

Acanaú - Brle Cnuz - CRuz - ITAREMÁ- ll;oca nE |ERlcolcoARA - MaRco * MonnrNuos

RE§OLUçÃO CpSTUA No 12, de 28 de maio de 2024.

ANA
!

M§NTEIRO

do GP§MA

Rua losá ütacíliE Maftins Rocha na § - Campo de Âviação - CEP 62.580-000 - Acaraú - CE
Fone: {88} 3661-1593 I 3661-1831 - CHpl (MF} ro 11.795,563/0001-30

'#tÊlrgw,cpgíE!ãà. ce.§stf 
" 
br



,,ffi.
/.rw,,-,.w;5r tril}ffi*#&
l{ 'o:gffi:* -§EFiil- WEt!Éü§Te
li .....-!4-ffi 4üüt .i:Érir§.Hffi rs ç{}&§*§*!* p**rç** pç **ç*rglU **w .# DÂ MtÇÊ§&*ã*lÃ* *ei *ccm*l;%*d

#ffiffi&ffi&&* ffi trEL WW tr&!%FqE'5r---êgB^re

#*v§rer*ffi &ffi §§TAm&
§ g§fi §Tlr !t I Â X,r, ç*.**ç

Âcenaú - BEr.À CRUZ - CRUZ - IrÀÊ8M,4- f lloca DE JERr[oÁcfiARA - MARCD - Monntrunos

RESOLUÇÃO CpSnAÀ N" 13, de'12 de iun!:o de 2S24.

Assunto: Designa a Sra. Ana Luzia dos Santos
Pereira para ocupar a função eomissionada de
Diretsra Administrativo Financeiro da
Folielíniea Regional de Âearaú ür. Pláçido
Marinho de Andrade.

A PTCSidCNtE dO CON§üRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ACARAU
* CPSMA, ê Sra. Ana Flávia F-ibeiro Monteiro, nc usc de suas atr'lbuiçÕes legais e

r*girnentais, tendo errr vista o quÊ dispõe o art. 29 do Esktuto da Entidade e çonsiderando
a Lei Federalno 11.107/05, de 6 de abrilde 2005, o Decreto Federal no S.017/07, de janeiro

de 2007 e a Lei Estadual no 14.491, de 29 de outuhro de 2009.

Resolve:

Art. 1". DESIGNAR, o §r. Ana Luzia dos §antos Pereira, CPF no A21"234.113-88, para

ocupârÍunção comissionada de Diretora Administrativo Financeiro da Policlíniça Regional

de Açaraú Dr. Plácido Marinho de Andrade.

Ar"t. 2o- As atribuiçõ'es desta Diretoria sê encontram definidas no Estatuto e no Regimento
:^+^-^^.J,. E^+iJ^l^tí]têííiú üâ tsi]íiüacÊ.

Art. 30 - Acrescenta-se às suas funções a delegação de poderes também pertinentes à

Presidência do ConsórÇiç Púbiico de Saúde da Miçrorregíão de Acaraú ao Cargo, ora
designado, para ordenar despesas, firmar convênios, acordos e contrato§, subscrever
ennpenhos, iiquidação e paüamentos, assinar reiatórios de gestão, prestar eontas da
gesião junto aos órgãos de controle e aos entes consorciado§, bem Çümo sub*çrever
outros atos de alçada, tudo na forma do Art, 2? dq Estatuto do Consór.qrq,

Àrt.4" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ern'órgão de imprensa

ofiçial elour equivalente, com efeitcs legais retr*ativos para a Cata de 12 de.iunha de 2024.
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ANA FI.AVIÀ RIBEIRO MONTEIRO

Presidente do CPSMA

Rua José Otacílio Martins Rocha no 15 - {anrpo de Aviação - {Ep 62,580-O{10 - Acaraú - CE
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RE§OLI-!çAO CpSmA Nu Í4, de 12 de junho de 2024.

Assunto: Exonera a Sra. lvana Técia §ilveira
Giffoni Morais da função cornissionada de
Assessora Técnica da Policlínica Regional de
Aearaú Dr. Flácids fiIlarinha dç Andrade.

A PTESidENtC dO CONSOR.CIO PUBI.ICO DE SAUDE DA MICROR.REGIÃO DE ACARAU

- CPSMA, a $ra. Ana Flávia Ribeiro Monteiro, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a delíberação e decisáo da Assembleia Geral Consorcial

datada de S4 de maiç de 2023, tendo em vista o que dispõe o art. 29 do Estatuto da

Entidade e considerando a Leí Federal no 11.107/ü5, de 6 de abril de 2005, o Decreto

Federal no 6.017/07, de janeiro de 2007 e a Lei Estadual no 14.4§1, de 29 de outubro de

2009.

Resoive:

Art. Í". EXONERAR, a pedido da própria comissionada, a §ra. MNA TÉCH SILVEIRA
GIFF§NI lllORAlS, CPF no 032.966.133-74, da funçáo comissionada de Assessora
Técnica da Policlínica Regional de Acaraú Dr. Plácido Marinho de Andrade.

Ârt. 2"- Esta Resoiução terá sua publicaçãc em órgão cje imprensa oficial eiou
equivalente, surtindo seus efeitos legais na data de 12 de junho de 2A24.

,1 htÂ Et /\\/t 
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ANA FúVIÂ RIBEIRO MONTEIRO

Presider:tedo CFSilIA
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REsoLUÇÃo cpsrgA No {6, de 01 de julho de 2024-

Nomeia a Sra, Antonia Kelviane Dos

§antos, inscrita na CPF n" A52.A92.§43-82,

assessora técnica da Foliclímca Regrfonal

de Acaraú, coma resPonsáve} Pela
FtScALIZAÇAA de contrato{s)

" lconvênio{s) firmado{s} pelo CO'{SORCJO
P{I&L'CA OE SAIJDE NA ET'CRORREGffiA

E ACARÃ{J: CPS&'Â,

A Presidente do GONSORCIO PUBLICO DE §AUDE DA TSICRORREGIÃO DE

ATARAU - CP§MA, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, tendo em vista o

disposto na Lei Federal n" 14 133, de 1Ô de abril de 2AY. 
,

Art. ,lo. Nomear a servidora Antonia Kelviane Dos §antos, inscrita no CPF n" CI52.CI92'943-

82, ocupante do cârgo de Assessora técnica da Policlínica Regional de Acaraú, como

responsável pela FISCALIZAÇÃO de contrato(s)lco!1ê11o(t] Pultr!9.t. pelo

COruSONCIO PUBLICO DE §AUDE DA MICRORREGÉO DE ACARAU _ CPSMA'

Àrt. ZÕ. lncumbe à servidora referida no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da

execução do contrato citado, observando as atribuiçôes que lhe são conferidas, ficando

instruícias por resaluçâa e peia Lei 14.13312ü21.

Art. 30. Registre-se, publique-se nos meios oficiais de publicidade deste Consórcio Público

e cumpra-se.

Art. 40" Esta partaria entra enn vigor na data de sua publicação, mm efeitas retrcativos

para 01 de julho de 2Ü24.

MONTEIRO
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